
DECRETO Nº 2.980, DE 23 DE AGOSTO 2022 - ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.172, de 10 de novembro 
de 2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2022, no que dispõe o artigo 6º; CONSIDERANDO o disposto no artigo 
43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 750.960,00 (setecentos e cinquenta mil e novecentos e 
sessenta reais), para atender às necessidades de reforço das dotações 
orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os 
recursos para fazer face a suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, 
será coberto à conta de anulações parciais ou totais das dotações 
orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o 
crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão alocados e 
cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 23 de agosto de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 23 de agosto de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 548/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARIANE PEREIRA DE OLIVINDO, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia AMS-
3, da COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
01 de setembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de agosto de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA   
SAÚDE. 

ATO Nº 549/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido LISE 
DE CASTRO NEVES, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAÚDE 3, Simbologia AMS-3, da 
COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
12 de setembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de agosto de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22001-SEPLAG  -  O 
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DE GESTÃO - 
SEPLAG, o Sr. LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO, no uso de suas 
atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, de 16 de fevereiro de 2021, 
que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do poder 
executivo municipal e dá outras providências, e considerando haver a Central 
de Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, ter 
cumprido todas as exigências do Procedimento de Licitação, na Modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22001-SEPLAG, cujo objeto é a 
OUTORGA DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE 17 
(DEZESSETE) QUIOSQUES SITUADOS NO PARQUE DA CIDADE, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, QUE DAR-SE-Á DE FORMA ONEROSA 
PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL NOS TERMOS DESTE EDITAL E 
ANEXOS. Afigura-se de que a licitação se encontra regularmente 
constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos 
da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e 
ADJUDICADO, em favor da Empresa vencedora SÔNIA BRAGA DE 
ARAÚJO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.699.830/0001-08, estabelecida 
à Rua Dr. Arimatéia nº 02, Quiosque 02, Dom José, Sobral/Ce, pelo valor 
mensal de R$ 1.295,99 (Hum mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa 
e nove centavos), para o LOTE 10 e R$ 1.010,99 (Hum mil, dez reais e 
noventa e nove centavos), para o LOTE 11. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO DE GESTÃO - SEPLAG, em Sobral, 23 de agosto de 
2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO DE GESTÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022-SAAE - 
PROCESSO NÚMERO P205045/2022. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de Membrana de 
Osmose Reversa, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 
PE22011 - SAAE, que passa a fazer parte da Ata, juntamente com a proposta 
de preços apresentada pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº P205045/2022, com o detentor do 
Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº PE22011 - SAAE; 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2022. Sobral, Ceará, 
aos 23 de agosto de 2022. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente 
da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

DESPACHO DE RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP22005-SME. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA VERTICAL, 12 SALAS, NO BAIRRO 
COHAB II, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. ASSUNTO: 
RETIFICAÇÃO POR ERRO MATERIAL NA ATA DE RESULTADO DAS 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 750.960,00

Total Anulação: (R$) 750.960,00

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 750.960,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 750.960,00

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

2201-27.812.0451.1.404 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
6401 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

Total: (R$) 750.960,00

ANULAÇÕES

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 720.960,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 750.960,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 30.000,00

04.122.0500.2.454 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS
5441 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 720.960,00

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

04.122.0500.2.453 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
5678 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas Com Locomoção

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

ANEXO ÚNICO DO DECRETO  Nº 2980,  DE 23 DE AGOSTO DE 2022

SUPLEMENTAÇÕES

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

 

ANEXO -  EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/20 22-SAAE 

ITENS VENCEDORA UND QTD DESCRIÇÃO MARCA 

VR. 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$) 

VR. TOTAL 
LICITADO (R$) 

1 

VEXER 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

LTDA 

UNIDADE 15 

MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. 
Complemento: configuração espiralada formada 
por película extra fina composta de poliamida-
polisulfona; Vazão mínima do permeado de 2.400 
GPD (380 litros/hora mínimo); Rejeição mínima 
de sal: 99%; Temperatura máxima de trabalho: 45 
°C; Dimensões: 4,0? de diâmetro x 40? de 
comprimento; Pressão Máxima de Trabalho: 600 
PSI (2,07Mpa). 

VEXER R$ 1.796,00 R$ 26.940,00 

2 

VEXER 
INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 

LTDA 

UNIDADE 45 

MEMBRANA DE OSMOSE REVERSA. 
Complemento: configuração espiralada formada 
por película extra fina composta de poliamida-
polisulfona; Vazão mínima do permeado de 2.400 
GPD (380 litros/hora mínimo); Rejeição mínima 
de sal: 99%; Temperatura máxima de trabalho: 45 
°C; Dimensões: 4,0? de diâmetro x 40? de 
comprimento; Pressão Máxima de Trabalho: 600 
PSI (2,07Mpa). 

VEXER R$ 1.796,00 R$ 80.820,00 

TOTAL R$ 107.760,00 

Prefeitura
Retângulo


